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Ofício nº 020/2025- SSPMU 

 

 

Mandaguaçu, 04 de agosto de 2025. 

 

 

 

Assunto: Resposta ao Protocolo nº 148/2025. 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores de Mandaguaçu: 

 

 

 

 

Em resposta ao Protocolo nº 148/2025 da lavra do Excelentíssimo Senhor Vereador 

Marieldo Amorim de Oliveira, que trata da seguinte solicitação: Sinalização vertical e hori- 

zontal dos pontos de taxi do município, fiscalização dos transportes clandestinos de passagei- 

ros, fiscalização aos motoristas e motociclistas que estacionam irregularmente nos pontos de 

taxis e que o ponto de taxi localizado na Rua Luiz Lonardoni, próximo à Av. Munhoz da Ro- 

cha, fosse mudado para o outro lado da via, com demarcação de duas vagas. 

2. Sobre o requerimento exposto no item anterior, tenho a expor o seguinte: 

a) Sobre a solicitação de colocação de sinalização vertical nos pontos de taxis, a Secretaria de 

Mobilidade Urbana está fazendo o levantamento necessário para abertura de processo de 

licitação e quanto a sinalização horizontal as demandas foram repassadas a Secretaria de 

Serviços Públicos (Obras), como estipula o Art. 68 da Lei nº 2426/2025 (PMUM); 

b) Com referência a fiscalização de transportes clandestinos a demanda foi repassada à 

divisão de fiscalização para que tome providências.  

 

 

 

 

Ao Exmo. Sr.: 

Márcio Aquaroni Navachi, 

DD Presidente da Câmara de Vereadores 

Mandaguaçu – PR 
RAF 
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c) Com referência aos motoristas e motociclistas que estacionam de forma irregular nos 

pontos de taxis, devidamente sinalizadas, a demanda foi repassada a Polícia Militar, a quem 

cumpre a fiscalização de trânsito no município de Mandaguaçu; 

d) Com referência a mudança de localização de ponto de taxis é necessário fazer um estudo da 

necessidade e da aplicabilidade da mudança, de acordo com as diretrizes da Lei nº 2426/2025 

(PMUM), observando que a Secretaria de Industria, Comércio, Trabalho e Turismo, 

administra esta questão, e a presente demanda será repassada a citada Secretaria para 

análise e eventuais providênciais.  

3. Diante do exposto, este Secretário, se coloca a inteira disposição para mais 

esclarecimentos se assim for o entendimento dos nobres Vereadores, e para tanto renovo a 

Vossa Excelência meus protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

 

 
Respeitosamente, 

 

 

 

 

Ten.-Cel. Rogelho Aparecido Fernandes, 

Secretário Municipal de Segurança Pública, Mobilidade Urbana e Transporte 
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